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LEI Nº, 2.982 DE.16 DE MARÇO Dç 2019 

, 

"Dispõe sobre a Revisão. Geral Anuai da Remuneração 
dos· Servidores. Públicos, bém como· dos subsidios · 
dos Agerjtes· Políticos do Poder "Executivo e aos 
Servidpres Inativos. e Pensionistas no exercício" de · 
2010 e dâ outras providêncjas". 

, . · .,JOSÉ. CLÁUOIO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL . .DE L)CHOA, 
Estado de São Paulo, usando. de suas at(ibuições legais, Faz saber·que á Câmara Municipal 
aprovou e ele sànciçma· e promulga.a seguinte Lei: · 

• . Art. 1 ° ·- O Poder Executivo de· Uchoa fica autorizado a proceder no mês 
de Março de 2010, à Revisão Geral Anual da remuneração dos Servidores Públiç:os .e .dos 
subsídios -dos Diretores -Municipais, çonforrne dispõe ci inciso X do arti~o 37, da Constituição -
Federal. · ·· • 

. Art. ·2° - O índice da Revisão Geral Anual:a ser aplicado no exercício de 
2010, será de 6% (Seis por cento), 

· - · Art. 3° -Os subsídios do& Agentes Políticos,_.fixados p~la Lei nº. 2.157 de 
.08 de Abril de· 2008, serão -atualizados pelo índice da Revisão Geral Anual de que trata o art. 
2°, pàss_ahdo a ser, respectivamente; · · ', 

1 ·- do Pr.efeito Municipal, o valtir mensal de R$ 6.540,20 (Seis .Mil Quinbentos e 
Quarenta Re_a1s e·Vinte C~rilavos); · • 

' 
li - do Vice-Prefeito Municipal, o valor mensal de R$ 3,275.40 (Três .Mil Duzentos e· 

Setenta e Cil)co Re.ais·e Quarenta Ce'ntàvos); ' 

Ili - dps Diretores Municipais, o valor .mensat de R$ 2.091,55 (Dois Mil ·e Noventa e 
Um Reais Cinqµenta e Cinco Centavo~)- . 

Art. 4º - O Anexo XVII da Lei nº. 2.3'o5 de 28 de Junho de 2002, que 
dispõe sobre a "Reestruturação Administrativa e Funcional da Prefeitura e dá çiut_r'as 
providências", com á aplicação do índice dá Revisão Geral.Anual de que trata ó art. 2°, passa a 
·vigorar,:em confórmídac;te com o Anexo Ida presE!nte Lei.. · 

.. . • Art. 5° - Os Anexos li e V ç!a Lei nº. 2.2Ó9 de 19,de Set_embro de 2001, 
que "Dispõe !>Obre. o Estatuto e Plano ·de Carreira, de Remuneração e Valo·rização do 
Magistérip Público Munipipal", c;om a aplicação do índice da· Revisão Geral Anual' de. que trata 
arf. 2°, passam a vigorar, em conformidade.com os.Anexos li e ·111 da presente Lei. 
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,. · ' . AÍ1. 6° - As despesas decorrentes desta. Lei serão ater)didas através das 
dotações orçamentárias-consignadas r-ia Lei OrçarT)entária,Anual d'e cada·exerclcici financeiro. 

' . ,· . 

. .. Art. 7º· -.,Esta Lei' entra em 'vigor na da~a de ·su_a publicaçã:o, r~\(ogadas as 
disposiçõesem contráriq, pro9u,zido seus efeit?s·retroativos a 01 de Março· de 2010, 

' 
., 

Regi,stre-se, Publique~se-e·Com.uniqúe-se. 
\, -· 

Pr f itura·Munic/pal de l.Íchoa, ·15 de Março de.2,010. 
\ ' ' 

ÁUDIO·MÀRTINS. 
;-.,,,-4:>REF Tó MUNICIPAL· 

• f 

Regi_strac;fo no livro· de· leis, em segi;iida 
Orgânica Municipal. 

publicado· d'e· acordo com o ~rtigo- 90.,' §1° da Lei 

,. 

·, 

~{~ 
MIRIAM DONHA PÀLHARINI 

Diretora .de.Ad.iri. Pia ri: ,e ·Finanças. 
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Tabela de Progre~são de Referêncfas.de Vencimentos e Salários 
, 

.. 
.-NIVEL NIVEL NIVEL NIVÉL NIVEL NIVEL· NIVEL ·NIVEL 

r II III IV . v·· VI VII .. VIU 
. 

56'.7,94 581,79_ -
.. 

5-72,09 585,95 . . ' . • . -
. 567,94 581,79 

.. 
595,65 609,5·0 623,34 

. 579,03 592,87 606,72 620,58 634,43 

567 ;94 ,58-1,19 595,65: 609,50 623,34 637;20 ' . 664 91" 651,05 
. ' 

.599,80 . 613,(i6 627,50 641,35 . 655,21 · 669 06' 
. ' . .682,92 696,76 

615,03- 628,89 642.74 656,60 670,45 684,29 698,15 712,00 

667,67. 681,53 695,38 . 109;24 -723;08 736,93 150:19 764,64 

674,61 ,, 688,45 702,30 716,16 730,01 · 743;87 . 7§7,71. 773,68 

763,+5 .777,11 , 790,96 804,81 . 8 l,8,(i6'. '832,51 '846,37 860,22-
. ·868 53 882,3-9· 896,23 910 08 · 923,94 937,79 951,65 . 965,49 

. ' ' 
99(59 l.068,43 1.022,29 1.036,14 1.049,99· 1.063,85 1.077,69 ,1.091,5.5 

1.049,99 . 1.063,85 1;077;69 i.091,55 1.105,40 1.119,25 f 133,ll l.146,95 
-1.144,16 1.158,04 l.171,89. 1.185,74 1.199,59 1.213,45 1.227;30 l·.241,15 

•· j> . Ll85;74 1.199,59 · 1.213,45' 1.227,30 .1.241,15 1.255,00 L268,85- \.282,71 
1.419,84 o · 1.322,88 .1.336,73 (.,1.350,58 1 .~64,43 · 1-,378,39 1.392,14 1.405,99 

R- 1.534,82 1.548,67· 1.562,51 1.576;37 l.'590,22· 1.604,08 1.617,9~ .1.631~77 
s_. l_lí04,08 1.617,93 1.631,77 1.645,63 L659,48- '1.673,34 1.687,19 1.101;04 

T . 1.786,93 1.800,Tl 1.814,62_ 1.828,48 1.842,33 L856,19 1.870,03 1.883,89 

l} 2.091,55 . 2.105,52 2.119,37 2.133,23 2.147;07 2>160,93 2.174,78. 2.188;64 

BS i: A Progressão Funcion!ll referente à Íetra "l)", some1\fe,será a;licada, no caso de 
Jmeaç%'io ao .éargô de D'ireção de um .servi~or municipà:I efetivo. 
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VENéIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS - CLASSE. DE · DOCENTE, 
CONFORME LEI Nº 2.209/200Í DE l9°DE -SETEMBRO DE 2001.- · . 

TABELA'I ,..,-18 Horas semanàís .. . 
- ·_GRAUS . 

" 
R,efei'ência· 

. 
B e .E . A. " 

. D , . ,, 
' 101 ·- 761,86 ,• 196,49, .. 832,85 81i;o3' 911,11 

102 , 886,54 927.,40 970,J0 1,015,35. ).062,65 .. . 
.. TABELA .Il- 30 Horas- semanais 

" GRAUS 
Réferência :A B.: e ;o E 

103 . . 
1.004,28 1.051,02 .-f:100,10 1.151,64 . 1:105,76 

104 1.177,43 1.232,84 r.291,02 1.352,10 l.4i6,23, . .. 
' --~ , 

TABELA lll-'30 Horas·semanais · ' .. 
.. • 

.GR,\.US ' .. . , . 
Referência A • B 'C . D E 

105 1.177,43 1.232,84 .1.291,02 : 1.352~10 -1.416,23 
106, 1.385,21 1.451,01 1.520,08 i.'592;63 1.6,68,80. . 
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"ANEXO III 
• 

• 

ESCALA DE.SALÁRIOS DOS CARGOS:PÚBLICOS EM éóMISSAO E 
. VENCIMtN'iOSDOS."C"ÀRGOS ~M"COMISSÃO 

' . 

, 

. ~ - . 

' ' 

TABELA 1.- 40 Hor:as Sêmanais 
. 

' NIV_EIS ' '' 
l II .. .. 

III IV . V 
1:246,69 . l.800,77 1.939,29: 2,077,81 ·2.2:16,33 -
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